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EDITAL DE pREcÃo elBtnoNlco N" 08.06.19/202;ßpE

PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRÄTO ÂDMINISTRATIVO NO,,..,,.,/,,,,,

QUE FÌ¡ZEI'{ ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ITAITINGA, POR INTERMÉoIo Do (Ð

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito pírblico inrerno,
inscrita no CNPJ sob o n" através da Secretaria Municipal de 

-, 

com
sede a no 

-, 

na cidade de ltaitinga - CE, neste ato representada pelo(a)
respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) (cargo e nome), doravante denominado
CONTR {TANTE, e de outro lado o(a) a elnpresa .........., inscdto(a) no CNPJ/MF sob
o no ....,,,,,. sediado(a) nâ .............. ., dotavante desþado CONTRATAI)O,
neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresâ ou procutação apresentada nos âutos, tendo em vista o que consta no
Ptocesso r'ì.o ..........,.,,. e em obsewância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de
2027,e demais legislação aplicável, tesolvem celebrar o preseflte Termo de Contrato, clecorrente do
Pregão Elettônico no 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

l. cLÁ,usuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a(o) ......, nâs condições estabelecidas no Tenno
cle Referência.
1.2. Objeto da conttatação:

LOTE

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE VAIOR UNIT VALOR
TOTAL

1 R$ XXX,XX R$ XXX,XX

Valor Global do Lote: R$

1.3. Vinculan estâ contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3,2 O Edital daLicitaçã.o;
1.3,3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULÂ SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O pra;zo de vigência d^ conúatação é de 12 (doze) meses contados da assinarura do contrato, tta
forma do artigo 105 da Lei no 14,133. de 2021.

Rnn ÀIanoel cle Sotrza, 215 - Parque Genezaré - CEP: 61.S81-263 i.l i; ¡; licitacn o@jtaitinga.ce.gor'. lrt

í:r j I nrvrr',itaitinea.ce.gor'.b¡\¡.ir

E

^

1S:¡ rSß-ZOO+ 11,-



ffi
iúñr¿ffi m06tß^ Pttr¡[o

,,iw,.

ÞlJ$írt:l rLrù¡\ t{tr','¡ J(lt...t ÞË

ITAITIhIGA
%,f,,*J

3. clÁusul-e TERcETRA MoDELos DE nxecuçÃo E cBstÃo
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4, CLÁUSUIá, QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4,1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5, CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92. Ð
5.1. O valor toral da contratação é de R$ ......,.,. (.....)
5.1.1. No valor aclma estão incluídas todas âs despesas ordinátias diretas e ihdiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encâÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciátios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisúação, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da conúataçã.o.
5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pâgamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁ,USULA SEXTA - PAGAMENTO (art-%_I/ e VI)
6.1. O pt^zo par.a pag mento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (arr,_g2,Ð
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamenro esrimado, em _/_/_ (DD/MM/,A,AAA).
7.2, ,A.pós o interregno de um arro, os preços iniciais poderão ser teajustados, mediante a apltcação,
pelo contratante, do índice IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente p^ra 

^s
obrigações iniciadas e concluídas após a ocotrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano setá contado a panr
dos efeitos financei¡os do último reajuste.
7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5. Nas afedções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste setá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s),
7.(r. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pata teajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viet(em) a

ser detetminado(s) pela legislação então em vigor,
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegetão novo índice oficial,
para reajustâmento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcaizado por apostilâmcnto.
7.9. A fonnahzação do aditamento de vigência sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua

superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
8,1, São obrigações do Contratante:
8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contfato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no pta:zo e condiçõcs estabelecidas no Termo de Referência;

r i:r
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8,4, Notificat o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vetificadas no objeto
fornecido, para que seja pot ele substituído, repatado ou cordgido, no total ou em patte, às suas

exPensâs;

8.5, Acornpanhar e ftscalnar. a execução do contrato e o cumprimento das obdgações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente ao fornecimento do objeto, no
pra'zo, forma e condições estabelecidos no presentc Contrato e no Termo de Referência.

8,7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8,8. Cientificar o órgäo de representação judicial do Municipio para adoçã"o das medidas cabíveis
quando do clescumprimento de obdgações pelo Contratado;
8,9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
ptotelatórios ou de nenhum interesse pat;îa boa execução do ajuste.
8.10, ,{ ,{dministração terâ o pnzo de 1 (um) mês, a contar da data clo protocolo clo

requerimento p^ra decidir, admitida a prcffog ção motivadâ, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado îo prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assutnidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pot qualquet
ciano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados,

9. CLÁ,USUr-A NONA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVr e XVII)
9.1. O Contratado deve cumpdr todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ancxos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, obsewando, aìnda, as obrigações a seguil dispostas:
9.2. Responsabilizat-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo com o Código de

Defesa do Consumidor (I-ei n" 8.078, de 1990);
9.3. Cornunicat ao conúatante, rLo ptazo nráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoddade
superior (art. l37.II, dzLeinj 74.733, de2027) c prcstâr todo esclarecimento ou inforrnação por
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Ftxado pelo fiscal do contrâto, os bens ou serviços nos quais se verificatem vícios, defeitos ou
incorreções resriltantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decottentes da execução do objeto, bem como por todo
e gualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscahzação ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ftcarâ autorizado a

descontat dos pagamentos devidos ou da garantsa, caso exigida, o valor cortespondente aos clanos

sofriclos;
9.7 . O conttatado deverá entregar ao setor responsável pela ftscahz,zçã"o do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento e verificaçã"o da regularidade fiscal, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certdã.o conjunta relativa aos tributos federais e

à Dívida Ativa da União; 3) cettidões que comprovem a regularidade perante aFtzenda Estadual ou
Distlital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cettidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certiclão Ncgativa de Débitos Tral-ralhistas - CNDT;
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9.8. ResponsabiÏzar-se pelo cumpdmento de todas as obdgações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderâ onent o objeto do contrato;
9.9. Comunicat ao Fiscal do contrato, no pr.azo d,e 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9,10, Paralisar, pot determinação do contratante, qualqucr atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica oll que ponha em lisco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habiJitaçã"o na licitação;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento clo

contrato;
9,13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento dos
quantitativos de sua propostâ, inclusive quânto aos custos vadáveis decorrentes de fatores futuros e

incettos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório p^t^ o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrcr algum dos eventos
arrolados no art. 724. II. d. da Lei n" 1 4.133. de 2021.
9.1,4. Não permitu a.utjJtzação de qualquer trabalho do menot de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uúhzação do uabalho do
menor de dezoito ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.15. Cumpdr, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou rnunicipal,
âs normâs de seøuranga do contratante.
10. cuÁ,usuih oÉclun - cARANTTA DE EXEcuçÃo (a¡r-g2,X[)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1.1. A garantta de execução é independente de eventual garz;ntn do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.
tt. cl,Á.usutá, DÉCIMA PRTMEIRA INFRAçÕES E sANçoES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIÐ
L1.1. Comete inftação administrativa, nos termos daLei n" 74J33. de 2027, o contratado que:
a) det causa à inexecução parcial do contrato;
b) det causa à inexecuçã,o parcial do conttato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) cler causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o tetardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtâção sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declançã,o falsa dur¿nte a execução do contrato;
f) prattcat ato fraudulento nâ execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer î^í)teza;
h) ptatìcar ato lesivo previsto no at. 5" da Lei n" 12.846, de 1" cle agosto de 2013.
1,1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se iustificar a imposicão de oenalidade mais srave (art. 156. ñ2". da Lei n" 74.733. de 2027\:

ü. Impedimento de licitat e contratar, quando praticadas as condutas descritas nâs âlíneas "b",
((c" 

e 
((d" do subitem acima deste Contrâto, sempre que não se justificat a imposição de penalidade

mais srave hrt1,56- ñ 4". da Lei n" 14.133. dc 2027\:
üi, Declaração de inidoneidade pata licitat e contratar, quando praticadas as conduras

descritas nas alíneas "e","P',"g" ""h" do subitem acitma cleste Conttato, bem como nâs alíneas "b",
"c" e "d", quc jusuFrquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5", da Lei n" 14.133. de
2021).
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iv. Multa:
1. Moratóda de 5 o/o (cinco por cento) por dia de attaso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Mor:,tória de 2 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor total do
conttato, atê o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do pra:zo frxado para
apresentação, suplementação ou reposição da ganntta.

i, O atrâso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administtação a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregulat de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art,
137 da Lei n. 74.733, de 2021.
3. Compensatóúa, para as infrações descritas nas alíneas 

((e" 
^ 

c<h" do subitem 72.7, de 2o/o a 10o/o

do valor do Contrato.
4. Compensatôria, para a inexecução total do contrato ptevista na alinea "c" do subitem 1,2.1,, de

2oh a 1,00/o do valor do Contrato.
5. Pala ínfuação descdta na ahnea "b" do subitem 72,1, a multa setá de 2o/,' a 70o/o do valor do
Contfâto.
6. Parainfraçöes descritas na altnea "d" do subitem 72.7,a multa será de 2o/o a 70o/o do valor do
Contrato.
7. Para a infração descrita nz altnea"a" do subitem 12.1,, a multa será de 2o/o a 1.0o/o do valor do
Conttato.
1,1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9", da Lei n" 14.133, de
2021\
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão set aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. S7", da Lei n" 14.133. de 2021).
11.3.2. Antes da apltcação da multa será facultada a dcfesa do interessado no pr.zzo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 757. daLei n" 74.733. de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supedotes aovalot do pagamento
eventualrnente devido pelo Contr^tante ao Conttatado, além da perda desse valor, a diferença setâ
descontada da gar.antsa prestada ou será cobrada judicialmen te hrt. 156. N8". da Lei n" 14.133. de
2021\.
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobtança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente rro prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento cla

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizatse-á, em processo adminisúativo que assegure o
conftaditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o ptocedimento previsto no caput e

paú,gnfos do art.758 daLein" 74.733. de2021,para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou coîúataL
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, S1", daLein" 14.133. de2021):
a) 

^ 
n^t)rez^ e a. gtavidade da tnfuaçã,o cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circutrstâncias agtavântes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem pa:.a o Contratante;

Ð a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

odentações dos órgãos de controle.
11,.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 74.1,33. de 2021,, olr em
outtâs leis de licitações e contratos da Administt^ç^o Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos naLeín" 12.846,de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito ptocedimental e autoridade competente deFrnidos na tefetida Lci (art. 159).
11,,7. A personalidade juddica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para f.aciJttar, encobri'ou dissimulataptâuca dos atos ilícitos previstos neste
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administtação, à pessoa jurídtca sucessora ou à empresa do mestno ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contrat¿do, observados, em todos os câsos, o

contraditório, a amÞla defesa e a obriqatoriedade de análise iurídica prévia (art. teO, aafA * U.|ZS,)LOtl\-

de 2027\.
11,8. O Contratante deverá, flo pra,zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadasúo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
lArt. 161. da Lei n" 74.733. de 2021,\.

11.9. As sanções de impeclimento de licitar e coîtt^t^r e declaração de inidoneidacle para
[citar ou contÍatar são passíveis de reabilitação na forma do et.16\ rìa T.ei n" 14.1ji/21
11.10, Os débitos do contratado para com a Ädministração contratante, resultantes dc multa
adminisuativaef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ótgã,o orâ contratante, na
forma da Instrução NT^*øod-'o CE.êE,C /l\¡fE' -o ')(, ,1o I ? 'lo o}'"il ,7- ,n))

12. cr;{usur,n oÉcrun SEGUNDA - DA ExTrNçÃo CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1,. O conÚato será extinto quando vencido o pnlzo nele estipulado, independentemente de

teÍem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser exdnto antes do pra;zo nele fixado, sem ônus p^n o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendet que
o contrâto não mais lhe oferece vantagem,
1,2.2.1,. A extinção nesta hipótese ocorrerá. na púxima ðata de aniversário do contrato, desde
que lraja a nottficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

cle antecedência desse dia.
12.2,2. Caso a notificação da não-continuidadc do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses dz data de anivetsátio, a extinção contratual ocoretâ após 2 (dois)
rneses da data cla comunicação.
12.3. O conttato poderá ser cxtinto antes de cumpridas as obtþações nele estipuladas, ou
antes do Þr^zo nele ftxado, por alqum dos motivos previstos no aruso 737 daLei n" 74.733/27, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa não
ensejatá a extinção se não testliný sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1, Se a opetação implicat mudança da pessoa jurídica conttatada, deverâ ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos conttatuais já cumpddos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4,3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiJíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indentzação por meio de termo indenizatório
(.art. 1,31, . mþut. da Lei n." 74.733. de 2027).
12.6. O conttato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo cle

n^t\rez^ técnica, comercial, econôrnica, ftnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do ótgão ou
enridade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função nahcitação ou atlre na
frscahzaçã,o ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aFtnidade, até o terceiro gralr (art. 14, inciso IV, da Lei n." 74.733, de 2021).
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13. clÁusule pÉcrvn TERcETRÁ, - DoTAçÃo onçevBNrÁ,nre (art. 92. vrII)
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação corretão à conta de recursos

cspccíFtcos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discrjrninada:
Dotaçãoorçame¡tâna:-;ElementodeDespesas:;Fontede
Recursos:-.
13,2, A dotação telativa aos exetcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lci Orçamcntâria respectiva eltbetz,ção clos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarnente, segundo as.

chsposiçòes conticlas na Lei n" 8.078, cle 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
15. CLÁ,USULA OÉCWÍR QUTNTA - ALTERÂçOES
15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
T ci no 141?.\ rle )ñ)1

15.2. O contratado é obrigado a aceita4 nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ftzerem necessários , até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
afinlszado do contrato.
15.3. r\s altcrações contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração cle tetmo aditivo,
submetido à prévia zprovaçã.o da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fotma\zação do aclitivo deverá
ocorrer îo prazo máximo de 1 (um) mês (art. 732 d¡ Lei n" 74.733, de 2021).
15.4. Itegistros que não catacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tetmo aditivo, na fotma do att.1.36 daLein" 1.4.733, de2021..

16. cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - puBl.rcAçÃo
16.1. Incumbir'á âo conl'atante dir-ulgar o presente instrumento no Pottal Nacional de

Contratações Púrl¡Iicas ("NCP), na forma prevista no att. 94 da Lei 74.733, de 2027, bem coÍìo no
tespectivo sítio oficial na Internet, ern atenção 

^o ^rt.91., 
caþat, daLei n." 74.733, de 2027, e ao arL

8".52". daLeí n. 72.527 -de 2077, c/c art. 7". ñ3o. inciso V. do Decreto n. 7 .724. de 2072

17. cLÁusuLA oÉcrrun sÉTrMA - FoRo (art. 92. s1')
I7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaitinga - CE, para dirimir os litígios que decorerem
da execução deste Termo de Contrato que não puclerem ser compostos pela conciliação, conforme
¡rt. 92, 57", da Lei n" 7 4.133 / 27.

Assim pactuadas, âs partes firmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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-,-de-de
Nome do Gestor

Secretaria de

CONTRATANTE

02.
Nome:
CPF:

,'i',i
Rrrn llar:oel cle Souza, 2l-5 - Parque Geneznré - CEP: 61.881-263 

',.,,'

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA
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Testemunhas:
01.

Notne:
CPF:
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